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"Art. 190 -A. . .......................... . 

§ 3" 
··········~········ .. ················ 

I registros de conexão: informações 

re:erentes à hora, à data, ao inicio, ao término, à 

du~ação, ao endereço de Protocolo de Internet - IP 

utilizado e ao terminal de origem da conexão; 

Substit·.la-se, onde houver no Projeto, inclusive na 

ementa, 

sexual". 

a expressAo "liberdade sexual" por "dignidade 

EMENDA No 4 

Acrescente-se o inciso III ao § 1° do art. 190-A, 

acrescido à Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente, pelo art. 1° do Projeto, com a 

seguinte redação: 

"Art. 190-A. . .......................... . 

§ 1 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III as informações coletadas somente 

poderão ser utilizadas como elemento probatório das 

condutas previstas neste artigo. 

11 ....................................................... 



PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL 
E ENCAMINHADO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para prever a infiltração de agentes da poHcia na internet 
com o fim de investigar crimes contra a liberdade sexual de criança ou 
adolescente; 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O Capítulo III do Título VI da Parte Especial da Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido da seguinte 
Seção V-A: 

"TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

·Seção V-A 
Da infiltração de agentes para a investigação de crimes contra a 

liberdade sexual de criança ou adolescente 
Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de 

investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 
241-D desta Lei e nos arts. 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) será precedida de 
autorização judicial devidamente circunstanciada e fundamentada, que 
estabelecerá os limites do referido meio de obtenção de prova, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 1° À infiltração, que não será admitida se a prova puder ser obtida por 
outros meios, aplicam-se as seguintes regras: 

I - dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação do delegado de polícia e conterá a demonstração de sua 
necessidade, o alcance das tarefas dos policiais e os nomes ou apelidos das 
pessoas investigadas, bem como, quando possível, os dados de conexão ou 
cadastrais que permitam a sua identificação; 

li- não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de 
eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 (setecentos e 
vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessidade, a critério da 
autoridade judicial. 

§ 2° A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar 
relatórios parciais da operação de infiltração antes da conclusão do prazo de 
que trata o inciso li do § I o deste artigo. 



§ 3° Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 o deste artigo, consideram
se: 

I dados de conexão: informações referentes à hora, à data, ao início, ao 
término, à duração, ao endereço de Protocolo Internet (IP) utilizado e ao 
terminal de origem da conexão; 

II - dados cadastrais: informações referentes ao nome e endereço do 
assinante ou usuário registrado ou autenticado para a conexão a quem um 
endereço de IP, identificação de usuário ou código de acesso tenha sido 
atribuído no momento da conexão. 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da medida, 
que zelará pelo seu sigilo. 

Parágrafo único. Antes da conclusão das operações, o acesso aos autos 
será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia 
responsável pela operação, com o objetivo de garantir o sigilo das 
investigações. 

Art. 190-C. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita 
finalidade da investigação responderá pelos excessos praticados. 

Parágrafo único. Não comete o crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria c 
materialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C 
e 241-D desta Lei e nos arts. 217-A, 218, 218-A e 218-B do Código Penal, 
observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 190-D. Os órgãos de registro c cadastro público poderão incluir nos 
bancos de dados próprios, mediante procedimento sigiloso e requisição da 
autoridade judicial, as informações necessárias à efetividade da identidade 
fictícia criada. · 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será 
numerado e tombado em livro específico. 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
annazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, juntamente 
com relatório circunstanciado. 

Parágrafo único. Os registros de que trata o caput deste artigo serão 
reunidos em autos apartados, apensados ao processo criminal juntamente 
com o inquérito policial, a'isegurando-se a preservação da identidade do 
agente policial infiltrado, bem como a intimidade das crianças c 
adolescentes envolvidos." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de maio de 2011. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal. 

Art. 154-A Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não â rede de 
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segur<mça e com o fim de obter. 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 
dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem il!cita: (lncluldo pela Lei n° 
12.737, de 2012) V1gência 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. e multa. 
12 737. de 2012) Vigência 

(lncluido pela Lei n° 

§ 1° Na mesma pena incorre quem produz, oferece. distribuí, vende ou difunde dispositivo 
ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput. 

llncluido pela Le1 n° 12.737, de 2012) Vigência 

§ 2° Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico. (Incluído pela Lei n° 12 737. de 2012) Vigência 

§ 3° Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas. segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas. assim definidas em lei. ou 
o controle remoto nao autorizado do dispositivo invadido: (lncluido pela Lei n° 12.737. de 
2012) Vigência 

Pena - reclusão. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. se a conduta não constituí 
crime mais grave. (lncluido pela Lei n° 12.737. de 2012) Vigência 

§ 4° Na hipótese do § 3o. aumenta-se a pena de um a dois terços se houver divulgação. 
comercialização ou transmissao a terceiro, a qualquer trtulo. dos dados ou informações obtidos. 

(lncluldo pela Lei n° 12.737, de 2012} Vigência 

§ 5° Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 
(lncluido pela lei n" 12.737. de 2012) Vigência 

I- Presidente da República. governadores e prefeitos; (Incluído pela Lei n° 12 737. de 
2012) Vigência 

11 - Presidente do Supremo Tribunal Federal; (lnclufdo pela Lei n° 12.737. de 
2012) Vigência 

111- Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia legislativa 
de Estado, da Câmara legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou (lncluido 
pela Lei n° 12.737. de 2012) Vigência 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal ou do 
Distrito FederaL (Incluído pela Le1 n° 12 737, de 2012) Vígênc1a 

Art 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos (Incluído pela Lei n° 12.015, de 2009) 



Pena- reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei n° 12.015. de 2009) 

§ 111 Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (lncluldo pela Lei no 
12.015, de 2009) 

§ 211 (VETADO) (lncluido pela Lei n° 12.015, de 2009) 

§ 32 Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: (lncluido pela Lei no 
12.015. de 2009) 

Pena- reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei n° 12.015. de 2009} 

§ 411 Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei n° 12.015. de 2009) 

Pena- reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.(lncluído pela Lei no 12.015. de 2009} 

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascfvia de 
outrem: (Redação dada pela Lei n° 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 {cinco) anos. CRedacão dada pela Lei n° 12.015. de 
2009) 

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei n° 12.015. de 2009) 

Satisfação de lascivia mediante presença de criança ou adolescente 
pela Lei n° 12.015. de 2009) 

(Incluído 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a 
presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascivia própria ou de 
outrem: (Incluído pela Lei n° 12.015. de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro} anos." 
2009} 

{Incluído pela Lei n° 12.015, de 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone: (Incluído pela Lei no 12.015, de 2009) 

Pena- reclusão, de 4 (quatro} a 10 (dez) anos. (lncluldo pela Lei n° 12.015, de 2009) 

§ 111 Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também 
multa. (Incluído pela Lei n° 12.015, de 2009) 

§ 29 Incorre nas mesmas penas: (Incluído pela Lei n° 12.015, de 2009) 

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo; (Incluído 
pela Lei n° 12.015, de 2009) 

11 - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as práticas 
referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei n<>12.015, de 2009} 



§ 3Q Na hipótese do inciso 11 do § 22, constituí efeito obrigatório da condenaçao a 
cassaçao da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela 
Lei n° 12.015. de 2009) 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

Art 190. A intimaçao da sentença que aplicar medida de internaçao ou regime de semi
liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

11 - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável. sem prejuízo 
do defensor. 

§ 1° Sendo outra a medida aplicada, a intimaçêo far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor 

§ 2° Recaindo a intimaçao na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja 
ou não recorrer da sentença. 

Art. 191. O procedimento de apuraçêo de irregularidades em entidade governamental e 
não-governamental terá infcio mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar. onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 
mediante decisão fundamentada. 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar. filmar ou registrar, por qualquer meio, 
cena de sexo explfcito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente 

Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. e multa 

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas refendas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. 

§ 2o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: 

I - no exercfcio de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-ta; 

11 -prevalecendo-se de relações domésticas. de coabitação ou de hospitalidade; ou 

111 - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção. de tutor, curador, preceptor, empregador da vitima ou de quem, a 
qualquer outro titulo, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 



Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explicito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: 

Pena- reclusão de um a quatro anos. 

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por qualquer 
meio de comunicação, inclusive rede mundial de computadores ou internet, fotografias ou 
imagens com pornografia ou cenas de sexo explicito envolvendo criança ou adolescente: 

Pena- reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: 

I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a participação de 
criança ou adolescente em produção referida neste artigo; 

. 
11 - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens produzidas na forma do caput deste artigo; 

111 - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou 
internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos; 

I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função; 

11 - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem 
patrimonial. 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vfdeo ou outro registro que contenha cena 
de sexo explicito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena -reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informética ou telemático, fotografia, vldeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explicito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: 

Pena- reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: 

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; 

11 - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. 

§ 2o As condutas tipificadas nos incisos I e 11 do§ 1o deste artigo são punlveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o 
acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 
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